
SUA SAÚDE É 
PRIORIDADE

Avise  à empresa
sobre a data do
exame com
antecedência

Apresente o
comprovante
da realização do
exame

Seu direito, sua
saúde, nossa
prioridade!

De acordo com a Lei 15.377/2026, você possui o direito de se ausentar do
trabalho para a realização de exames preventivos relacionados aos dos
cânceres de mama, colo do útero e próstata, além de vacinações
promovidas pelo ministério da Saúde, sem desconto no salário

Prevenção é o melhor caminho
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